INDICAÇÃO Nº 
1797
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos financeiros ao Município de Itararé, para aquisição de brinquedos para o playground das creches e do CEAME Centro Educacional Multidisciplinar da cidade. 

JUSTIFICATIVA




O município de Itararé conta atualmente com seis creches, que abrigam 650 (seiscentas e cinqüenta) crianças, distribuídas em 36 (trinta e seis) salas de aula.

A maioria das crianças vem de famílias carentes que não possuem tempo, nem condições financeiras para proporcionar atividades de lazer a seus filhos.

 O CEANI Centro Educacional Multidisciplinar de Itararé atende 131 (centro e trinta e uma) crianças especiais que fazem parte da Rede Municipal e apesar de possuir espaço físico, não consta com parque infantil parra entreter as crianças. 

Sem dúvida, o lazer contribuirá para um melhor desempenho das crianças em sala de aula, pois de forma agradável e descontraída a coordenação motora estará sendo trabalhada.

Os fatos nos foram trazidos pelos vereadores de Itararé, através da Moção de Apelo nº 44/05, e são suficiente para justificar a presente propositura.

Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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